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Unidade
curricular

opcional n.º
(0)

Unidade curricular
(1)

Área
científica

(2)

Organização
do ano

curricular
(3)

Horas de trabalho

Créditos
(6)

Observações
(7)Total

(4)

Contacto
(5)

T TP PL TC S E OT O

Opção I. . . . Bioquímica e Processamento Ali-
mentar.

Bq Semestre 1 168 0 24 20 0 8 0 10 0 6 a)

Biomateriais . . . . . . . . . . . . . . . . EMt Semestre 1 168 28 0 42 0 0 0 28 0 6  
Bioenergética . . . . . . . . . . . . . . . Bf Semestre 1 84 12 8 0 0 6 0 5 0 3  
Biologia Sintética e de Sistemas A Bt Semestre 1 84 20 6 0 0 2 0 0 0 3  
Glicobiologia e Doença  . . . . . . . B Semestre 1 84 18 0 8 0 2 0 4 0 3  
Princípios de Toxicologia. . . . . . Bq Semestre 1 84 14 14 0 0 16 0 2 0 3  

Unidade Cur-
ricular do 
Bloco Li-
vre.

O estudante deverá realizar 
6 ECTS de entre as unidades 
curriculares que integram o de-
signado Bloco Livre FCT, apro-
vado anualmente pelo Conselho 
Científico da FCT -UNL, o qual 
que inclui unidades de todas as 
áreas científicas da FCT -UNL.

QAC Semestre 1 165 28 0 42 0 0 0 0 0 6 b)

Opções II e 
III.

Bioinformática Aplicada  . . . . . . I Semestre 2 168 28 20 10 0 10 0 5 0 6 c)

Bionanotecnologia . . . . . . . . . . . Bt Semestre 2 168 0 36 12 0 6 0 6 0 6  
 Biotecnologia de Células Ani-

mais.
Bt Semestre 2 84 12 7 5 0 5 0 0 0 3  

 Bioética  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CHS Semestre 2 84 0 28 0 0 26 0 8 0 3  
 Efeitos Biológicos da Radiação . . . Bf Semestre 2 84 12 8 0 0 6 0 5 0 3  
 Imunologia Molecular  . . . . . . . . B Semestre 2 84 20 4 0 0 4 0 0 0 3  

a) Os estudantes deverão realizar 6 créditos de entre as unidades curriculares opcionais indicadas, ou outras das mesmas áreas científicas que venham a ser aprovadas pelo Conselho 
Científico.

b) Horas de contacto dependem da unidade curricular escolhida. O estudante deverá realizar 6 ECTS de entre as unidades curriculares que integram o designado Bloco Livre FCT, aprovado 
anualmente pelo Conselho Científico da FCT -UNL, o qual que inclui unidades de todas as áreas científicas da FCT -UNL.

c) Os estudantes deverão realizar 12 créditos de entre as unidades curriculares opcionais indicadas, ou outras das mesmas áreas científicas que venham a ser aprovadas pelo Conselho 
Científico.

 311378868 

 Unidades curriculares opcionais

QUADRO N.º 4 

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Aviso n.º 8555/2018
1 — Nos termos n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 abril, que torna -se público, a lista unitária de ordenação final dos 
candidatos aprovados no âmbito do procedimento concursal comum 
para ocupação de cinco postos de trabalho da carreira/categoria de 
assistente operacional com contrato por tempo indeterminado, aberto 
pelo aviso n.º 12708/2017 publicado no Diário da Républica, 2.ª série, 
n.º 205, de 24 de outubro.

2 — A lista unitária de ordenação final, homologada por despa-
cho do Reitor da Universidade do Algarve, de 04 de junho de 2018, 
foi notificada aos candidatos, através de ofício registado encontra -se 
afixada em local visível e público no placar dos Recursos Humanos 
destes Serviços e disponibilizada na página eletrónica dos Serviços de 
Ação Social da Universidade do Algarve em, http://www.ualg.pt/pt/
content/documentos -1 tudo nos termos dos n.os 4, 5 e 6 do artigo 36.º 
da referida Portaria.

3 — Do despacho de homologação da referida lista pode ser interposto 
recurso hierárquico ou tutelar, nos termos do n.º 3 do artigo 39.º da 
referida Portaria.

11 de junho de 2018. — O Administrador da Ação Social, António 
Joaquim Godinho Cabecinha.

311418451 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Despacho n.º 6155/2018

Delegação de competências
Considerando:
a) A homologação da eleição do Presidente do Politécnico de Leiria, 

por Despacho n.º 3994/2018, de 9 de abril de 2018, de S.E. o Ministro 
da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, publicado na 2.ª série do 
Diário da República, n.º 77, de 19 de abril de 2018 e a subsequente 
tomada de posse do Presidente do Politécnico de Leiria, Professor Rui 
Filipe Pinto Pedrosa;

b) A consequente caducidade das delegações de competências conce-
didas pelo Presidente cessante, nos termos da alínea b) do artigo 50.º do 
Código do Procedimento Administrativo (CPA), por força da referida 
mudança do titular do órgão delegado;

c) A nomeação da Professora Rita Alexandra Cainço Dias Cadima, 
do Professor Nuno Miguel Morais Rodrigues e da Professora Ana Lúcia 
Marto Sargento, como Vice -Presidentes;

d) A nomeação do Professor José Carlos Rodrigues Gomes, do Pro-
fessor Samuel José Travassos Rama, da Professora Maria Isabel Alves 
Rodrigues Pereira e do Professor Rui Pedro Charters Lopes Rijo, como 
Pró -Presidentes;

e) A necessidade de facilitar os procedimentos relativos à gestão 
corrente do Politécnico de Leiria, tornando -a mais eficiente;

Ao abrigo do disposto pelo n.º 4 do artigo 92.º do Regime Jurídico 
das Instituições de Ensino Superior (RJIES), do n.º 8 do artigo 44.º 
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dos Estatutos do Politécnico de Leiria, do artigo 23.º do Decreto -Lei 
n.º 106/98, de 24 de abril, na sua redação atual, do n.º 5 do artigo 109.º 
do Código dos Contratos Públicos (CCP), na sua redação atual, do n.º 3 
do artigo 58.º da Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, na sua redação 
atual, e das normas constantes dos artigos 44.º a 50.º do CPA:

1 — Delego na Vice -Presidente do Politécnico de Leiria, Professora 
Rita Alexandra Cainço Dias Cadima, com funções no domínio específico 
do Ensino, as seguintes competências:

a) Coordenar as atividades dos Serviços Académicos e tratar os as-
suntos respeitantes a esta área que careçam de resolução, em segunda 
instância, após apreciação prévia pelos competentes órgãos das Escolas, 
designadamente e em concreto as seguintes competências relativas a 
estes Serviços:

i) Decidir os requerimentos referentes aos regimes de reingresso, 
mudança de par instituição/curso e concursos especiais de acesso ao 
ensino superior, nos termos da legislação e dos regulamentos do Poli-
técnico de Leiria;

ii) Apresentar proposta de aumento do número de vagas a que se refere 
o despacho previsto no artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de 
julho, na sua redação atual, ao Presidente do Politécnico de Leiria.

b) Gestão da implementação e desenvolvimento de estratégias de 
captação de estudantes;

c) Relativas à acreditação e avaliação dos ciclos de estudos do Poli-
técnico de Leiria junto das entidades competentes;

d) Coordenar as atividades relativas à Divisão de Comunicação e 
Relações Internacionais do Politécnico de Leiria;

e) Coordenação dos portais e comunicação Web do Politécnico de 
Leiria;

f) Relativas à recolha, tratamento e difusão da documentação e in-
formação com interesse para o Politécnico de Leiria e suas unidades 
orgânicas;

g) Representar o Politécnico de Leiria no âmbito do Consórcio Eras-
mus Centro;

h) Relativas aos processos de mobilidade de estudantes, docentes e 
não docentes, em programas nacionais ou internacionais;

i) Supervisionar as atividades do SAPE — Serviço de Apoio ao Es-
tudante.

2 — Delego no Vice -Presidente do Politécnico de Leiria, Professor 
Nuno Miguel Morais Rodrigues, com funções no domínio específico 
da Investigação, as seguintes competências:

a) Coordenar as matérias relativas à Investigação & Desenvolvi-
mento;

b) Analisar, decidir e despachar todos os assuntos relacionados com 
a gestão corrente das matérias referidas na alínea anterior, incluindo 
no âmbito de procedimentos de atribuição de bolsas de investigação 
científica;

c) Promover a internacionalização em matéria de investigação;
d) Coordenar a ligação às empresas e a captação de fundos nas matérias 

referidas nas alíneas anteriores;
e) Apoiar e dinamizar a criação e funcionamento de unidades de 

investigação do Politécnico de Leiria;
f) Assegurar a atuação coordenada das unidades de investigação e a 

sua ligação às atividades de ensino e formação;
g) Coordenar a produção científica do Politécnico de Leiria;
h) Coordenar a criação e participação em programas de doutoramento 

do Politécnico de Leiria ou em parceria com outras instituições de 
ensino superior;

i) Coordenar os programas relacionados com o emprego científico, 
nomeadamente os relacionados com a contratação de investigadores;

j) Coordenar projetos e execução de novas infraestruturas e insta-
lações;

k) Coordenar a Direção de Serviços Técnicos.

3 — Delego na Vice -Presidente do Politécnico de Leiria, Professora 
Ana Lúcia Marto Sargento, com funções no domínio específico da Par-
tilha e Valorização de Conhecimento, as seguintes competências:

a) Coordenar as matérias relativas à partilha e valorização de conhe-
cimento, nomeadamente serviços I&D e propriedade intelectual;

b) Coordenar as atividades relativas ao Centro de Transferência e 
Valorização do Conhecimento (CTC) do Politécnico de Leiria;

c) Coordenação das atividades de promoção e participação do Poli-
técnico de Leiria em incubadoras de empresas;

d) Acompanhar e coordenar a implementação do centro académico 
em Saúde;

e) Promover e coordenar projetos de inovação e empreendedorismo 
social;

f) Coordenar e conduzir o processo relativo às provas especialmente 
adequadas destinadas a avaliar a capacidade para a frequência do ensino 
superior dos maiores de 23 anos;

g) Processos de concessão de títulos honoríficos;
h) Coordenar os assuntos relativos à inserção profissional dos es-

tudantes e diplomados na vida ativa, incluindo a bolsa de emprego, 
feiras de emprego, estágios curriculares, estágios extracurriculares e 
dias abertos itinerantes;

i) Processos relativos a promoção e capitalização da participação ativa 
de profissionais externos nas atividades académicas;

j) Coordenação da rede alumni;
k) Supervisionar o projeto “Programa IPL 60 +”.

4 — Delego no Pró -Presidente do Politécnico de Leiria, Professor José 
Carlos Rodrigues Gomes, nomeado para a área de Gestão Estratégia dos 
Recursos Humanos, as seguintes competências:

a) Relativas à contratação do pessoal docente convidado das Escolas, 
nos termos do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de julho, na sua redação 
atual;

b) Coordenar e acompanhar o processo de avaliação do desempenho 
dos docentes do Politécnico de Leiria e presidir ao Conselho de Coor-
denação da Avaliação dos Docentes;

c) Decidir quanto à abertura de concursos, contratação e cessação dos 
contratos do pessoal técnico e administrativo, em qualquer dos regimes 
legalmente previstos;

d) Autorizar os demais atos de gestão de recursos humanos relativos 
ao pessoal técnico e administrativo, incluindo a matéria de acumulação 
de funções e sem prejuízo dos atos da competência dos titulares dos 
cargos de direção superior e intermédia;

e) Relativas à promoção de ações de formação de pessoal docente e do 
pessoal técnico e administrativo, incluindo a assinatura dos contratos de 
formação promovida pelo Politécnico de Leiria e dos certificados emiti-
dos pelo Politécnico de Leiria, no âmbito da formação ministrada;

f) Coordenar e acompanhar o funcionamento do Sistema Integrado de 
Gestão e Avaliação do Desempenho na Administração Pública, incluindo 
as competências previstas no artigo 60.º, n.os 1 e 2, da Lei n.º 66 -B/2007, 
de 28 de dezembro, na sua redação atual e presidir ao Conselho Coor-
denador da Avaliação do Politécnico de Leiria;

g) Em matéria de higiene e segurança no trabalho.

5 — Delego no Pró -Presidente do Politécnico de Leiria, Professor 
Samuel José Travassos Rama, nomeado para a área da Cultura e Bi-
bliotecas, as seguintes competências:

a) Iniciativas culturais orientadas para a comunidade;
b) Iniciativas culturais orientadas para a comunidade do Politécnico 

de Leiria;
c) Ações pertinentes em matéria de cooperação para o desenvolvi-

mento regional no domínio cultural;
d) Coordenar as atividades relativas às Bibliotecas do Politécnico 

de Leiria.

6 — Delego na Pró -Presidente do Politécnico de Leiria, Professora 
Maria Isabel Alves Rodrigues Pereira, nomeada para a área da Inovação 
Pedagógica, as seguintes competências:

a) Relativas à implementação e acompanhamento de medidas e proje-
tos de inovação pedagógica do Politécnico de Leiria, incluindo a criação 
de novos laboratórios comuns de inovação e criatividade;

b) Coordenar o plano de ação de apoio a estudantes com necessidades 
educativas especiais do Politécnico de Leiria;

c) Associadas à implementação de programas de formação contínua 
para professores;

d) Relativas à coordenação da atividade da UED — Unidade de Ensino 
à Distância, incluindo as competências para assinatura de certidões e 
certificados, bem como à sua evolução para unidade de inovação peda-
gógica e ensino a distância.

7 — Delego no Pró -Presidente do Politécnico de Leiria, Professor Rui 
Pedro Charters Lopes Rijo, nomeado para a área da Qualidade, Organi-
zação e Modernização Administrativa, as seguintes competências:

a) Relativas à Qualidade e à coordenação do Sistema Interno de 
Garantia da Qualidade;

b) Relativas às atividades de modernização administrativa, incluindo 
as opções tecnológicas de suporte à melhoria contínua dos serviços;

c) Coordenar a Direção de Serviços de Informática.

8 — A delegação de competências a que se referem os números an-
teriores implica a delegação de assinatura relativa às competências 
delegadas, bem como a correspondência e expediente a elas respeitante, 
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sem prejuízo dos casos que me devam ser presentes por razões de ordem 
legal ou de relacionamento interinstitucional.

9 — São excluídas da delegação referida nos números anteriores as 
competências para a prática de atos envolvendo as relações com a tutela, 
com a Direção -Geral do Ensino Superior e entidades de controlo.

10 — As delegações e subdelegações constantes dos números an-
teriores são efetuadas com faculdade de subdelegação, nos termos do 
n.º 1 do artigo 46.º do CPA, sem prejuízo dos poderes de avocação e 
superintendência, devendo nos atos praticados ao abrigo deste despa-
cho fazer -se menção do uso da competência delegada, nos termos do 
artigo 48.º do CPA.

11 — As delegações e subdelegações constantes dos números anterio-
res não prejudicam as competências dos órgãos do Politécnico de Leiria 
no que respeita à autorização legal de despesas e pagamentos.

12 — Consideram -se ratificados todos os atos, que no âmbito dos 
poderes agora delegados tenham sido entretanto praticados pelos de-
legados desde a data da respetiva posse até à publicação do presente 
despacho no Diário da República.

21 de maio de 2018. — O Presidente do Instituto Politécnico de Leiria, 
Rui Filipe Pinto Pedrosa.

311420598 

 Despacho n.º 6156/2018

Nomeação da Administradora do Instituto Politécnico de Leiria
No uso das competências que me são conferidas pelos artigos 92.º, 

n.º 1, alínea l) e 123.º do Regime Jurídico das Instituições de Ensino 
Superior, aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, pelos arti-
gos 44.º, n.º 1, alínea j) e 99.º dos Estatutos do Instituto Politécnico de 
Leiria, homologados pelo Despacho Normativo n.º 35/2008, inserido no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 139, de 21 de julho de 2008, retifi-
cado pela Retificação n.º 1826/2008, inserida no Diário da República, 
2.ª série, n.º 156, de 13 de agosto de 2008, conjugados com os artigos 18.º 
e 22.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua atual redação, nomeio, 
em regime de comissão de serviço, a licenciada Eugénia Maria Lucas Ri-
beiro, como administradora do Instituto Politécnico de Leiria, possuidora 
de reconhecida competência técnica, aptidão, experiência e formação 
adequadas ao exercício de funções inerentes ao cargo, conforme atesta 
o respetivo curriculum vitae.

A presente nomeação produz efeitos a 15 de maio do corrente ano e 
até 26 de outubro de 2019.

28 de maio de 2018. — O Presidente do Instituto Politécnico de Leiria, 
Rui Filipe Pinto Pedrosa.

311419723 

 Despacho n.º 6157/2018

Nomeação do Administrador dos Serviços de Ação Social 
do Instituto Politécnico de Leiria

No uso das competências que me são conferidas pelos artigos 92.º, 
n.º 1, alínea l) e 128.º do Regime Jurídico das Instituições de Ensino 
Superior, aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, pelos arti-
gos 44.º, n.º 1, alínea j) e 93.º dos Estatutos do Instituto Politécnico de 
Leiria, homologados pelo Despacho Normativo n.º 35/2008, inserido no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 139, de 21 de julho de 2008, retifi-
cado pela Retificação n.º 1826/2008, inserida no Diário da República, 
2.ª série, n.º 156, de 13 de agosto de 2008, e pelo artigo 14.º do Decreto-
-Lei n.º 129/93, de 22 de abril, conjugados com os artigos 18.º e 22.º 

 Despacho n.º 6158/2018

Nomeação do Chefe de Gabinete  do Presidente
do InstitutoPolitécnico de Leiria

No uso das competências que me são conferidas pelo artigo 92.º, 
n.º 1, alínea l) do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior, 
aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro e pelo artigo 44.º, n.º 1, 
alínea j) e n.º 9 dos Estatutos do Instituto Politécnico de Leiria, homo-
logados pelo Despacho Normativo n.º 35/2008, inserido no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 139, de 21 de julho de 2008, retificado pela Reti-
ficação n.º 1826/2008, inserida no Diário da República, 2.ª série, n.º 156, 
de 13 de agosto de 2008, conjugados com os artigos 18.º e 22.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua atual redação, nomeio o licenciado 
Pedro Miguel Ramalho Costa, como Chefe de Gabinete do Presidente 
do Instituto Politécnico de Leiria, possuidor de reconhecida competên-
cia técnica, aptidão, experiência e formação adequadas ao exercício de 
funções inerentes ao cargo, conforme atesta o respetivo curriculum vitae.

A presente nomeação produz efeitos a 15 de maio do corrente ano.
28 de maio de 2018. — O Presidente do Instituto Politécnico de Leiria, 

Rui Filipe Pinto Pedrosa.
311419861 

da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua atual redação, nomeio, em 
regime de comissão de serviço, o Doutor Miguel Júlio Teixeira Guerreiro 
Jerónimo, como administrador dos Serviços de Ação Social do Instituto 
Politécnico de Leiria, possuidor de reconhecida competência técnica, 
aptidão, experiência e formação adequadas ao exercício de funções 
inerentes ao cargo, conforme atesta o respetivo curriculum vitae.

A presente nomeação produz efeitos a 15 de maio do corrente ano e 
até 26 de outubro de 2019.

28 de maio de 2018. — O Presidente do Instituto Politécnico de Leiria, 
Rui Filipe Pinto Pedrosa.

311419853 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Escola Superior de Media Artes e Design

Despacho n.º 6159/2018
Considerando que:
1 — O atual regime de precedências das Licenciaturas em Multimédia 

e Tecnologia da Comunicação Audiovisual, assim como do Mestrado em 
Comunicação Audiovisual termina em 2017 -2018, ao abrigo do Despa-
cho IPP/P -051/2016, que estabelece os regimes de precedências a vigorar 
nos anos letivos de 2015/16, 2016/18 e 2017/18, dos referidos ciclos de 
estudo, no seguimento da reafetação destes cursos à ESMAD;

2 — O Conselho Técnico -Científico, em reunião realizada no dia 15 
de maio, aprovou as propostas de precedências dos referidos ciclos de 
estudo para o ano letivo 2018/2019 e seguintes;

São homologadas as tabelas de precedências anexas ao presente 
despacho, que dele faz parte integrante:

Licenciatura em Multimédia;
Licenciatura em Tecnologia da Comunicação Audiovisual;
Mestrado em Comunicação Audiovisual.
21 de maio de 2018. — A Presidente da ESMAD, Prof.ª Doutora 

Olívia Marques da Silva. 

 Tabelas de Precedências

Licenciatura em Multimédia 

Unidade curricular Ano/semestre Unidade curricular precedente Ano/semestre

Fotografia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.º ano/ 1.º semestre . . . . . . . Fotografia I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.º ano/1.º semestre.
Vídeo II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.º ano/1.º semestre  . . . . . . . Vídeo I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.º ano/2.º semestre.
Animação II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.º ano/1.º semestre  . . . . . . . Animação I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.º ano/1.º semestre.
Som II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.º ano/1.º semestre  . . . . . . . Som I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.º ano/2.º semestre.
Programação II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.º ano/1.º semestre  . . . . . . . Programação I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.º ano/2.º semestre.
Programação III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.º ano/2.º semestre  . . . . . . . Programação II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.º ano/1.º semestre.
Semiótica II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.º ano/2.º semestre  . . . . . . . Semiótica I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.º ano/1.º semestre.
Design da Comunicação II. . . . . . . . . . . . . . . 2.º ano/2.º semestre  . . . . . . . Design da Comunicação I  . . . . . . . . . . . 1.º ano/2.º semestre.


